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1. ORIGEM DOS RECURSOS DOS ROYALTIES
Dimensão Econômica: teoria da renda fundiária



Dimensão Jurídica: CF, art. 20, V,VI,VII,IX, § 1º L. 9478/97 (Bens da União)
 



2. DESTINAÇÃO DOS ROYALTIES: 
RAZÕES FUNDAMENTAIS



UNIÃO ESTADOS, DF e 
MUNICÍPIOS

A Destinação A Destinação 
estabelecida estabelecida 

garante a aplicação garante a aplicação 
adequada?adequada?



3 – RISCOS DA UTILIZAÇÃO INADEQUADA 
DOS ROYALTIES POR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS





Possibilidade de descumprimento do 
compromisso intergeracional





4 – PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2011/20) – PL nº 8.035/10 ––
PROPOSIÇÃO PARA REDUZIR RISCOS E GARANTIR A BOA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS -



PNE



PNE



5. DESTAQUES FINAIS: PAPEL DO MP



Obrigado!

fonseca@mpf.mp.br

3ª CCR/MPF
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